
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 058/09-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  do  Exmo.  Sr.

Conselheiro-Relator,  Doutor  Pedro Bezerra  Filho,  nos  autos  do

Processo n.º 238386/2008/PGJ (Dist. n.º 032/08/62ª Prourb);

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o

art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso

XVII, do Regimento Interno deste C. Conselho Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em

sessão ordinária realizada em 16 de janeiro de 2009;

RESOLVE:

HOMOLOGAR a  promoção  de  arquivamento  dos

autos do  Processo n.º  238386/2008/PGJ,  relativo à apuração de

reclamação acerca de inexistência de passeio público na Avenida

Domingos  Jorge  Velho,  no  muro  lateral  do  Colégio  Senador

Petrônio  Portela,  Bairro  Dom Pedro,  impossibilitando  o  trânsito

seguro de pedestre naquela área, tendo em vista que, após a adoção

das  devidas  providências  pelo  órgão  ministerial,  os  fatos  ora

apresentados foram solucionados com êxito.                       

    

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em

Manaus-AM, 16 de janeiro de 2009.
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